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CONTRATO
N°

CONTRATADA OBJETO

007/2024
J. FERNANDES NETO LTDA

– CNPJ sob o nº.
40.783.060/0001-42

Fornecimento de
Material de
Limpeza.

 

 

PORTARIA Nº. 053/2024 – GAB/SESDEM, DE 22 DE MARÇO
DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA, DEFESA
SOCIAL E MOBILIDADE URBANA, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o Art. 67 da Lei Federal Nº 8.666/93,
RESOLVE:

Art.1º Designar o servidor RODRIGO DE OLIVEIRA BARROS –
MAT 4955 – para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função
de GESTOR DO CONTRATO a baixos listados, celebrado pela
Prefeitura Municipal de Parnamirim, através da Secretaria Municipal de
Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana – SESDEM:

Art. 2º O Gestor dos contratos possui competência para:

a) Tratar com o contratado, exigindo que este cumpra com o
que foi pactuado;
b) Sugerir eventuais modificações contratuais;
c) Comunicar falta de materiais e recusar o serviço, se for o
caso, subsidiado pelas anotações do fiscal do contrato
respectivo;
d) Formalizar os termos aditivos e apostilamentos relativos à
alteração no projeto, prorrogação de prazos, a publicação dos
extratos, a verificação da manutenção das condições de
habilitação, informar dotações orçamentárias entre demais
providências afins;
e) Manter o Secretário da respectiva pasta, informando de todas
as ocorrências relativas aos contratos, com o auxílio dado
Fiscal do Contrato, para adoção do procedimento
administrativo próprio, quando ocorrer a inexecução parcial ou
total do contrato nos termos dos arts. 77 e 78, e atendidos os
requisitos do art. 87 e seguintes, todos da Lei de Licitações.

Art. 3º Em respeito ao princípio da segregação de funções, o servidor
ora designado não se enquadra nas seguintes situações de impedimento:

a) Ser responsável pela execução do próprio contrato;
b) Figurar como pregoeiro ou ser membro da comissão de
licitação;
c) Possuir condição que enseje conflito de interesses que
importem óbice à designação como Fiscal do Contrato.

Art. 4º A atribuição do Gestor de Contrato Administrativo não será
remunerada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor, a partir da sua publicação.

Republico por incorreção.

MARCONDES RODRIGUES PINHEIRO
Secretário Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana

 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, torna público o presente Edital de Processo Seletivo
Simplificado, em caráter de urgência, visando a contratação, por tempo
determinado e para atender à necessidade temporária e excepcional de
interesse público, de profissionais de saúde, visando atender a prestação
de serviços na Rede Municipal de Saúde:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público visa à contratação, por prazo
determinado, profissionais para as funções de: Arquiteto Fiscal da
Vigilância Sanitária, Enfermeiro Obstetra, Técnico em Segurança do
Trabalho, Técnico em Citologia e Auxiliar de Farmácia.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público será regido por este Edital, pelos
diplomas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores
retificações, caso existam.

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral
com os termos deste Edital.

1.4. Os candidatos serão contratados para desempenho de atividades no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim – SESAD,
compondo a equipe necessária às ações de promoção e prevenção à
saúde.

1.5. Os candidatos serão lotados, a critério da Secretaria Municipal de
Saúde de Parnamirim, nos serviços de Saúde do Município de
Parnamirim;

1.6. Todo o processo de seleção será online, exceto no ato de
apresentação dos documentos originais e assinatura do contrato, caso o
candidato seja convocado.

2. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO

2.1. Os candidatos habilitados para o recrutamento são aqueles que
comprovem o atendimento da escolaridade e requisitos exigidos para a
função, na forma do item 3.1 deste Edital e poderão ser recrutados de
forma imediata.

2.1.1 O candidato que não atender ao disposto no item anterior será
eliminado.

2.2. Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de
vagas ofertadas permanecerão no cadastro de reserva para um possível
chamamento, desde que haja necessidade.

2.3. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público é de 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado, por igual período.
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FUNÇÃO REQUISITO / ESCOLARIDADE
Arquiteto Fiscal da
Vigilância Sanitária

Curso Superior completo em Arquitetura
reconhecida pelo MEC, além do Registro
Profissional de Classe.

Enfermeiro Obstetra

Curso Superior completo em Enfermagem e
Pós-graduação em Obstetrícia reconhecidos
pelo MEC, além do Registro Profissional de
Classe.

Bioquímico Citologista
Curso Superior completo e Pós-graduação
em Citologia reconhecidos pelo MEC, além
do Registro Profissional de Classe.

Técnico em Segurança
do Trabalho

Ensino Médio Completo acrescido de Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, além do
Registro Profissional de Classe.

Técnico em
Citopatologia

Ensino Médio Completo acrescido de Curso
Técnico em Citopatologia, além do Registro
Profissional de Classe.

Auxiliar de Farmácia
Ensino Médio Completo acrescido de
experiência profissional comprovada.

FUNÇÃO CARGA
HORÁRIA

TOTAL DE
VAGAS

Arquiteto Fiscal da Vigilância
Sanitária

40h 02 + CR

Enfermeiro Obstetra 20h 02 + CR
Bioquímico Citologista 40h 03 + CR
Técnico em Segurança do
Trabalho

40h 03 + CR

Técnico em Citopatologia 40h 02 + CR
Auxiliar de Farmácia 40h 35 + CR

FUNÇÃO REQUISITO / ESCOLARIDADE
Arquiteto Fiscal da
Vigilância Sanitária

Curso Superior completo em Arquitetura
reconhecida pelo MEC, além do Registro
Profissional de Classe.

2.4. Os resultados e as convocações serão divulgados no Diário Oficial
do Município, e disponibilizados no endereço eletrônico
http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

3. DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

3.1. Para a inscrição, serão exigidos os requisitos e escolaridades
listados:

3.2. As vagas, funções e carga horária para exercício na Secretaria
Municipal de Saúde de Parnamirim, estão estabelecidas no quadro a
seguir:

CR*: Cadastro de Reserva

3.3. Não será aceito candidatos que não possuam, na data da inscrição,
no mínimo 18 (dezoito) anos completos.

3.4. As vagas e as remunerações dos candidatos classificados que
vierem a ser convocados respeitarão as informações contidas nas
tabelas do subitem 3.2 e no Anexo I deste Edital.

3.5. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos neste.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das
normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos,
partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo
Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse
Público.

4.1.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público exprime a ciência e tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação
às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.1.2. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no
período de 12h00 do dia 16 de abril de 2024 até as 23h59 do dia 18 de
abril de 2024, horário local.

4.2. O candidato deverá se inscrever por meio do link
https://forms.gle/se3LVGv72Yjhupbc6 enviando toda documentação
comprobatória, que deve estar nítida e legível, sob pena de
desclassificação.

4.3. O candidato deverá revisar os dados informados e aceitar as
condições exigidas no Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público.

4.4. Para fins de comprovação do atendimento ao requisito/escolaridade
exigido no Edital, o candidato deverá enviar eletronicamente, na forma
definida, documentos comprobatórios para a função concorrida, na
forma do item 5.1.1 deste Edital.

4.5. As informações apresentadas serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se a Secretaria Municipal de Saúde o direito de
excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não encaminhar
todos os documentos completos e legíveis e/ou fornecer dados falsos.

4.6. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via
Internet implicará seu cancelamento.

4.7. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato
e deve ser feita com antecedência, evitando-se o risco de
congestionamento de comunicação nas últimas horas de inscrição.

4.8. A Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim não se
responsabiliza por Inscrições que não tenham sido recebidas por fatores
de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a
transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de transmissão de dados.

4.9. As inscrições que não forem identificadas devido a erro na
informação de dados pelo candidato ou terceiros, não serão aceitas e
não caberá reclamações posteriores nesse sentido.

4.10. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção,
poderá ser anulada a inscrição e a contratação do candidato, desde que
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade em
informações fornecidas.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

5.1. Por ocasião da inscrição, o candidato deverá enviar toda
documentação, por meio do link

https://forms.gle/se3LVGv72Yjhupbc6 que deve estar nítida e legível.

5.1.1. A documentação, específica para cada função, a ser enviada por
meio do link para comprovação da escolaridade e requisito para
ingresso na função:
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Enfermeiro Obstetra Curso Superior completo em Enfermagem e
Pós-graduação em Obstetrícia reconhecidos
pelo MEC, além do Registro Profissional de
Classe.

Bioquímico Citologista
Curso Superior completo e Pós-graduação
em Citologia reconhecidos pelo MEC, além
do Registro Profissional de Classe.

Técnico em Segurança
do Trabalho

Ensino Médio Completo acrescido de Curso
Técnico em Segurança do Trabalho, além do
Registro Profissional de Classe.

Técnico em
Citopatologia

Ensino Médio Completo acrescido de Curso
Técnico em Citopatologia, além do Registro
Profissional de Classe.

Auxiliar de Farmácia
Ensino Médio Completo acrescido de
experiência profissional comprovada.

5.1.2. Os demais documentos a serem enviadas por meio do link,
deverão obedecer a seguinte listagem:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade,
quando exigido pela legislação;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – página
dos dados cadastrais e foto;
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento
Postal no Brasil (CEP) emitido nos últimos 03 (três) meses
anteriores a data da convocação;
h) Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino;
i) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à
Receita Federal;
j) Certidão negativa de antecedentes criminais, Federal e
Estadual;
k) Comprovantes de todas as experiências profissionais em
serviços de saúde;

5.1.3. Os arquivos referentes a documentações relacionadas nos itens
5.1.1 e 5.1.2 deverão ser enviados nos formatos PDF, JPG, JPEG, TIFF
e PNG.

5.1.4. Todos os documentos deverão ser digitalizados em padrão A4 e
com tamanho igual ou inferior a 10 MB (megabytes) e enviados em
arquivo único.

5.1.5. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos
de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº.
9.503, de 23/09/1997.

5.1.6. A documentação enviada eletronicamente será conferida e
validada pela Comissão de Avaliação, designada pela Secretária
Municipal de Saúde de Parnamirim.

5.1.7. O envio dos documentos é obrigatório, sem os quais o candidato
será eliminado.

5.1.8. Todos os documentos anexados são de responsabilidade do
candidato.

5.1.9. É de responsabilidade do candidato a legibilidade da
documentação necessária.

5.1.10. Documentos ilegíveis, com rasuras e/ou outros defeitos que
dificultem a sua leitura, não serão aceitos.

6. DA ANÁLISE DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DO
CANDIDATO E DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. O período mínimo de experiência contabilizada será de 06 (seis)
meses por instituição.

6.2. Para a pontuação, será atribuída a experiência do candidato
conforme os critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital.

6.3. Na publicação do resultado da análise da experiência profissional
do candidato, no Diário Oficial do Município, constará a identificação
dos candidatos por ordem de pontuação.

6.4. Para efeito de contagem de experiência profissional, as declarações
devem especificar dia, mês e ano de início e término da atividade.

6.4.1. Na hipótese do candidato ainda se encontrar em atividade, será
considerada como data de término a data de publicação deste edital.

6.5. Será objeto da análise para preenchimento das funções temporárias
da Secretaria Municipal de Saúde – SESAD, exclusivamente a
experiência profissional do candidato na função em que se candidatou.

6.6. Somente serão aceitos e avaliados os documentos que comprovem
a experiência profissional mediante:

a) Comprovação por meio de registro em Carteira de Trabalho
e Previdência Social – CTPS;
b) Declaração comprobatória de tempo de serviço, firmada por
instituição, emitida em papel timbrado, contendo dia mês e ano
de início e fim da atividade especificando a função pretendida.

6.7.1. Após a efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de
inclusão ou troca de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

6.7.2. Não serão aceitos documentos anexados fora do especificado,
ilegíveis ou rasurados.

6.7.3. Não serão computados os documentos apresentados fora do prazo
estabelecido no Edital ou em desacordo com o disposto no Edital.

6.7.4. Cada período de experiência profissional será considerado uma
única vez.

6.7.5. Será vedada a pontuação de qualquer documento que não
preencher todas as condições previstas neste Edital.

6.7.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade
das informações prestadas, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação e será excluído do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, sem prejuízo
das medidas cíveis e penais cabíveis.

6.8. O candidato estará apto a ser classificado desde que possua
pontuação mínima de 10 (dez) pontos;

6.8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem
decrescente da pontuação final, em lista de classificação;

6.8.2. Em caso de empate entre candidatos concorrentes à mesma vaga,
serão utilizados como critérios de desempate, as seguintes condições:

a) Maior pontuação no critério experiência profissional;
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b) Maior Idade.

7. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado final será homologado pela Secretária Municipal de
Saúde de Parnamirim e divulgado no Diário Oficial do Município,
disponível no endereço eletrônico
http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

8. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS E CONTRATAÇÕES

8.1. A qualquer tempo, o contratado poderá ser convocado pela
Secretaria Municipal de Saúde para apresentação dos documentos
encaminhados eletronicamente, agora no seu estado original.

8.2. Os candidatos convocados poderão ser desclassificados nas
seguintes situações:

a) quando não atenderem à convocação para a assinatura do
contrato;
b) quando não reunirem os documentos requisitados;
c) quando forem considerados inaptos para o exercício da
função;
d) quando for identificada a inautenticidade de documentos;
e) quando for identificada a inveracidade das informações
prestadas;
f) quando descumprirem as regras do Edital

8.3. Na hipótese de não comparecimento do candidato, será convocado
o candidato classificado na posição imediatamente posterior.

8.4. O candidato contratado que apresentar insubordinação, falta
injustificada, ou descumprimento das atribuições contidas no Anexo I,
poderá ter seu contrato rescindido, unilateralmente, por motivo de
interesse da Administração.

8.5. Após a homologação do resultado final do certame, as demais
etapas serão de convocações e contratações por parte da Secretaria
Municipal de Saúde, publicadas no Diário Oficial no Município,
disponibilizados no site http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

8.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as
convocações e os demais atos disponibilizados no Diário Oficial do
Município, após homologação do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público.

8.6.1. A convocação dos candidatos ocorrerá de acordo com a
necessidade da Secretaria, por meio do Diário Oficial do Município.

8.6.2. A Secretaria Municipal de Saúde convocará os candidatos para
apresentação dos documentos originais e imediata assinatura do
contrato, estando este obrigado a assumir suas atividades na Unidade de
lotação em até 01 (um) dia útil.

8.7. A aprovação para o Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público assegurará
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização
desse ato condicionada à exclusiva necessidade, interesse e
conveniência da Administração, observado o número de vagas
existentes no presente Edital, especialmente.

8.8. Os candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, fora da
quantidade de vagas oferecidas, não terão direito líquido e certo à
contratação na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo
de validade, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim,
de acordo com a necessidade, promover a convocação dos candidatos
classificados no cadastro reserva.

8.9. Os candidatos habilitados serão convocados durante o período de
validade deste Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público, na forma deste Edital, de
acordo com os quadros de vagas e a necessidade do serviço.

8.10. Os convocados para contratação deverão atender aos
procedimentos estabelecidos na publicação de Convocação.

8.11. O convocado será contratado por 01 (um) ano, podendo ter seu
contrato prorrogado por igual período.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. É responsabilidade exclusiva de o candidato manter atualizado seu
endereço, inclusive eletrônico, enquanto estiver participando do
certame, até a data de divulgação do resultado final.

9.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição e/ou tornar sem
efeito a contratação do candidato, em todos os atos relacionados ao
Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público, quando constatada omissão ou
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de
prejudicar direito ou criar obrigação.

9.2.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações
fornecidas, o candidato estará sujeito a responder por falsidade
ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal.

9.3. Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no certame
constatada antes durante ou depois dele será objeto de inquérito
administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente.

9.4. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente
poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

9.5. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público será
homologado pela autoridade competente e publicado em Diário Oficial
do Município contendo os nomes dos candidatos aprovados e
classificados / relacionados por função, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação.

9.6. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério,
suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, não
assistindo aos candidatos direito a reclamação de qualquer natureza.

9.7. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou
as de outra natureza, ocorridas no decorrer desse Processo Seletivo
Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse
Público, mesmo que só verificadas posteriormente, inclusive após a
contratação, excluirão o candidato, anulando-se todos os atos e efeitos
decorrentes de sua inscrição.

9.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município.

9.9. A Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim não se
responsabiliza por informações de qualquer natureza divulgadas em
sites de terceiros.

9.10. À Administração, reserva-se o direito de proceder às contratações
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro
do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público.
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Arquiteto Fiscal de
Vigilância Sanitária – 40h

Valor da Remuneração: R$ 6.000,00

Enfermeiro Obstetra – 20h Valor da Remuneração: R$ 2.424,00

Bioquímico Citologista –
40h

Valor da Remuneração: R$ 2.400,00

Técnico em Segurança do
Trabalho – 40h

Valor da Remuneração: R$ 1.412,00

Técnico em Citopatologia –
40h

Valor da Remuneração: R$ 1.654,70

9.11. Detectada a falsidade das informações, o candidato, ainda que já
contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço
público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

9.12. O profissional que responda Processo Administrativo na esfera do
município de Parnamirim, mesmo que ainda não tenha sido julgado,
não pode participar do certame.

9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Departamento de Recursos Humanos, ouvida a
Comissão de Avaliação designada pela Secretária Municipal de Saúde
de Parnamirim.

Luciana Guimarães da Cunha 
Secretária Municipal de Saúde

 

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS E

REMUNERAÇÕES
NÍVEL SUPERIOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar atividades a
fim de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde;
Analisar projetos fisicofuncionais de estabelecimentos sujeitos à
aprovação prévia pela Vigilância Sanitária; Emitir Laudos Técnicos de
Avaliação dos Projetos após análise físico-funcional e multidisciplinar
do projeto de estabelecimentos projetos de interesse à saúde sujeitos à
aprovação; Realizar análise de pós ocupação em conjunto com a
Vigilância Sanitária, referentes à estrutura física de estabelecimentos
com projetos aprovados na Vigilância Sanitária; Participar de ações e
grupos de estudo em parceria com demais setores da Secretária
Municipal de Saúde, demais Secretarias da Prefeitura Municipal e
outros órgãos Municipais, Estaduais e Federais; Controlar a geração,
minimização, acondicionamento, armazenamento, transporte e
disposição final de resíduos sólidos e outros poluentes, conforme
legislação específica; Controlar a geração, a minimização e a
disposição final de efluentes, conforme legislação específica; Controlar
ambiente e processos relacionados à saúde do trabalhador; Cooperar
tecnicamente e acompanhar ações federais estaduais e municipais de
vigilância sanitária no município; Realizar ações educativas, com o
objetivo de orientar e preservar a saúde do consumidor e esclarecer ao
setor regulados sobre as normas higiênico-sanitárias vigentes; Realizar
ações educativas para trabalhadores e alunos de graduação relacionados
às atividades sob regulação da Vigilância Sanitária, inclusive através de
parcerias com instituições de Ensino, Conselhos de Classes, Sindicatos
de diferentes categorias, sociedade civil organizada e outras entidades;
Elaborar relatórios mensais com a finalidade de avaliação da produção;
Realizar atendimentos presenciais aos responsáveis pelos
estabelecimentos; Executar quaisquer outras atividades correlatas.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Planejamento,
organização, coordenação e avaliação dos serviços de assistência de
enfermagem na área de obstetrícia. Consultoria, auditoria e emissão de
parecer sobre matéria de enfermagem obstétrica. Consulta de
enfermagem obstétrica. Prescrição de assistência de enfermagem
obstétrica. Cuidados diretos de enfermagem a pacientes obstétricas
graves, com risco de vida. Cuidados de enfermagem de maior
complexidade técnica, ligada à área de obstetrícia, e que exijam
conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões
imediatas. Poderão, ainda, como integrantes de equipes de saúde na
área da obstetrícia, participar no planejamento, execução e avaliação da
programação de saúde, na área da obstetrícia. Participar na elaboração,
execução, e avaliação dos planos assistenciais de saúde na área da
obstetrícia. Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em
programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de
saúde, na área da obstetrícia. Participar em projetos de construção ou
reformas de unidades de internação, na área de obstetrícia.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Executar tarefas
diversas relacionadas com a análise de material citológico, analisa
substância, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas e
aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas; Realiza
coleta de material cérvico vaginal e leitura da respectiva lâmina;
Realiza leitura de citologia de raspados e aspirados de lesões e
cavidades corpóreas, através da metodologia de Papanicolau; Faz
análise clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de
diversas técnicas específicas, para complementar o diagnóstico de
doenças; Assessora autoridades superiores, preparando informes e
documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de
fornecer subsídio para elaboração de ordens de serviços, portarias,
pareceres e manifestos; Executa outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato.

NÍVEL MÉDIO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar
atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar
as leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de
saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de
Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte
técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais no
âmbito do Sistema Único de Saúde do Município, integrando-o com
outros níveis do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à
Medicina.
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Auxiliar de Farmácia – 40h Valor da Remuneração: R$ 1.412,00

QUADRO I: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – NÍVEL
SUPERIOR: MÉDICOS

Qualificação/
Experiência
Profissional

Tempo/Carga
horária

Pontuação
Mínima

Pontuação
Máxima

Tempo de
exercício

profissional para o
cargo pretendido,
sem sobreposição

de tempo

A cada 6 meses
(tempo mínimo
de 6 meses de
experiência)

 
5

 
80

Ter experiência
profissional no
município de

Parnamirim para o
cargo pretendido

Mínimo de 06
(seis) meses

 
20

 
20

Total - - 100

FUNÇÃO REQUISITO / ESCOLARIDADE
Médico Cardiologista

Pediátrico, Médico
Ecocardiografista

Pediátrico, Médico
Gastroenteorologista
Pediátrico, Médico

Hematologista, Médico
Neurologista, Médico

Curso Superior completo em Medicina e
Residência Médica reconhecida pelo
MEC na área respectiva ou título de
especialista emitido pela Associação
Médica Brasileira e pela entidade que
represente a especialidade para a qual
está concorrendo, além do Registro
Profissional de Classe.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Auxiliar e executar
atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas
clássicas - referentes aos exames microscópicos e avaliação de
amostras de tecidos e células, utilizados no diagnóstico de tumores e
lesões; Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico
de laboratório de saúde; Em sua atuação é requerida a supervisão
profissional pertinente, bem como a observância à impossibilidade de
divulgação direta de resultados; Realizar demais atividades inerentes ao
emprego.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Receber, conferir e
classificar produtos farmacêuticos, efetuando controle físico e
estatístico, dispondo-os nas prateleiras da farmácia, para manter o
controle e facilitar o manuseio dos mesmos; auxiliar na manutenção do
estoque da farmácia; opinar e/ou solicitar compra de medicamentos
para manter o nível de estoque adequado; verificar e controlar o prazo
de validade dos produtos farmacêuticos, tirando de circulação os
medicamentos vencidos; executar serviços de carregamento e
descarregamento de produtos; atender usuários, verificando e
fornecendo os produtos solicitados registrando a saída dos mesmos;
proceder à recepção e conferência de medicamentos e análogos,
comparando a quantidade e especificação expressa na nota de entrega
com os produtos recebidos; zelar pela limpeza e manutenção das
prateleiras, balcões, aparelhos existentes no laboratório de manipulação
e outras áreas de trabalho, mantendo em boas condições de aparência e
uso; executar outras tarefas correlatas.

ANEXO II
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO Nº 002/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais, torna público o presente Edital de Processo Seletivo
Simplificado, em caráter de urgência, visando a contratação, por tempo
determinado e para atender à necessidade temporária e excepcional de
interesse público, de profissionais de saúde, visando atender a prestação
de serviços na Rede Municipal de Saúde:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público visa à contratação, por prazo
determinado, profissionais para as funções de: Médico Cardiologista
Pediátrico, Médico Ecocardiografista Pediátrico, Médico
Hematologista, Médico Neurologista, Médico Neurologista Pediátrico,
Médico Regulador, Médico Alergologista, Médico Hepatologista,
Médico Proctologista e Médico do Trabalho.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público será regido por este Edital, pelos
diplomas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores
retificações, caso existam.

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral
com os termos deste Edital.

1.4. Os candidatos serão contratados para desempenho de atividades no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim – SESAD,
compondo a equipe necessária às ações de promoção e prevenção à
saúde.

1.5. Os candidatos serão lotados, a critério da Secretaria Municipal de
Saúde de Parnamirim, nos serviços de Saúde do Município de
Parnamirim;

1.6. Todo o processo de seleção será online, exceto no ato de
apresentação dos documentos originais e assinatura do contrato, caso o
candidato seja convocado.

2. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO

2.1. Os candidatos habilitados para o recrutamento são aqueles que
comprovem o atendimento da escolaridade e requisitos exigidos para a
função, na forma do item 3.1 deste Edital e poderão ser recrutados de
forma imediata.

2.1.1 O candidato que não atender ao disposto no item anterior será
eliminado.

2.2. Os candidatos que não forem aprovados dentro do número de
vagas ofertadas permanecerão no cadastro de reserva para um possível
chamamento, desde que haja necessidade.

2.3. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público é de 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado, por igual período.

2.4. Os resultados e as convocações serão divulgados no Diário Oficial
do Município, e disponibilizados no endereço eletrônico
http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

3. DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA

3.1. Para a inscrição, serão exigidos os requisitos e escolaridades
listados:
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Neurologista Pediátrico,
Médico Alergologista,
Médico Hepatologista,
Médico Proctologista e
Médico do Trabalho.

Médico Regulador.
Curso Superior completo em Medicina

reconhecido pelo MEC, além do
Registro Profissional de Classe.

FUNÇÃO CARGA
HORÁRIA

TOTAL DE
VAGAS

Médico Cardiologista Pediátrico 20h 01 + CR
Médico Ecocardiografista

Pediátrico
20h 01 + CR

Médico Gastroenteorologista
Pediátrico

20h 01 + CR

Médico Hematologista 20h 01 + CR
Médico Neurologista 20h 01 + CR

Médico Neurologista Pediátrico 20h 02 + CR
Médico Alergologista 20h 01 + CR
Médico Hepatologista 20h 01 + CR
Médico Proctologista 20h 02 + CR

Médico Regulador 20h 01 + CR
Médico do Trabalho 20h 02 + CR

FUNÇÃO REQUISITO / ESCOLARIDADE
Médico Cardiologista

Pediátrico, Médico
Ecocardiografista Pediátrico,
Médico Gastroenteorologista

Pediátrico, Médico
Hematologista, Médico
Neurologista, Médico

Neurologista Pediátrico,
Médico Alergologista, Médico

Hepatologista, Médico
Proctologista e Médico do

Trabalho.

Curso Superior completo em
Medicina e Residência Médica
reconhecida pelo MEC na área

respectiva ou título de especialista
emitido pela Associação Médica

Brasileira e pela entidade que
represente a especialidade para a
qual está concorrendo, além do
Registro Profissional de Classe.

Médico Regulador.

Curso Superior completo em
Medicina reconhecido pelo MEC,
além do Registro Profissional de

Classe.

3.2. As vagas, funções e carga horária para exercício na Secretaria
Municipal de Saúde de Parnamirim, estão estabelecidas no quadro a
seguir:

CR*: Cadastro de Reserva

3.3. Não será aceito candidatos que não possuam, na data da inscrição,
no mínimo 18 (dezoito) anos completos.

3.4. As vagas e as remunerações dos candidatos classificados que
vierem a ser convocados respeitarão as informações contidas nas
tabelas do subitem 3.2 e no Anexo I deste Edital.

3.5. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos neste.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimento das
normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo seus Anexos,
partes integrantes das normas que regem o presente Processo Seletivo
Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse
Público.

4.1.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público exprime a ciência e tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação
às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

4.1.2. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no
período de 12h00 do dia 16 de abril de 2024 até as 23h59 do dia 30 de
abril de 2024, horário local.

4.2. O candidato deverá se inscrever por meio do link
https://forms.gle/BMj9U95nFVyDeiFQ8 enviando toda documentação
comprobatória, que deve estar nítida e legível, sob pena de
desclassificação.

4.3. O candidato deverá revisar os dados informados e aceitar as
condições exigidas no Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público.

4.4. Para fins de comprovação do atendimento ao requisito/escolaridade
exigido no Edital, o candidato deverá enviar eletronicamente, na forma
definida, documentos comprobatórios para a função concorrida, na
forma do item 5.1.1 deste Edital.

4.5. As informações apresentadas serão de inteira responsabilidade do
candidato, reservando-se a Secretaria Municipal de Saúde o direito de
excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não encaminhar
todos os documentos completos e legíveis e/ou fornecer dados falsos.

4.6. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição via
Internet implicará seu cancelamento.

4.7. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do candidato
e deve ser feita com antecedência, evitando-se o risco de
congestionamento de comunicação nas últimas horas de inscrição.

4.8. A Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim não se
responsabiliza por Inscrições que não tenham sido recebidas por fatores
de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a
transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de transmissão de dados.

4.9. As inscrições que não forem identificadas devido a erro na
informação de dados pelo candidato ou terceiros, não serão aceitas e
não caberá reclamações posteriores nesse sentido.

4.10. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção,
poderá ser anulada a inscrição e a contratação do candidato, desde que
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade em
informações fornecidas.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

5.1. Por ocasião da inscrição, o candidato deverá enviar toda
documentação, por meio do link

https://forms.gle/BMj9U95nFVyDeiFQ8 que deve estar nítida e legível.

5.1.1. A documentação, específica para cada função, a ser enviada por
meio do link para comprovação da escolaridade e requisito para
ingresso na função:
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5.1.2. Os demais documentos a serem enviadas por meio do link,
deverão obedecer a seguinte listagem:

a) Documento de Identificação com foto, dentro da validade,
quando exigido pela legislação;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Programa de Integração Social (PIS) / Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – página
dos dados cadastrais e foto;
e) Título de Eleitor;
f) Certidão de Quitação Eleitoral;
g) Comprovante de residência com Código de Endereçamento
Postal no Brasil (CEP) emitido nos últimos 03 (três) meses
anteriores a data da convocação;
h) Comprovante de Alistamento Militar, se do sexo masculino;
i) Comprovante de Situação Cadastral do CPF, obtida junto à
Receita Federal;
j) Certidão negativa de antecedentes criminais, Federal e
Estadual;
k) Comprovantes de todas as experiências profissionais em
serviços de saúde;

5.1.3. Os arquivos referentes a documentações relacionadas nos itens
5.1.1 e 5.1.2 deverão ser enviados nos formatos PDF, JPG, JPEG, TIFF
e PNG.

5.1.4. Todos os documentos deverão ser digitalizados em padrão A4 e
com tamanho igual ou inferior a 10 MB (megabytes) e enviados em
arquivo único.

5.1.5. Serão aceitos como documentos de identificação Carteiras e/ou
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias da Segurança, pelas
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações
Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos
de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade,
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira
Nacional de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei Federal nº.
9.503, de 23/09/1997.

5.1.6. A documentação enviada eletronicamente será conferida e
validada pela Comissão de Avaliação, designada pela Secretária
Municipal de Saúde de Parnamirim.

5.1.7. O envio dos documentos é obrigatório, sem os quais o candidato
será eliminado.

5.1.8. Todos os documentos anexados são de responsabilidade do
candidato.

5.1.9. É de responsabilidade do candidato a legibilidade da
documentação necessária.

5.1.10. Documentos ilegíveis, com rasuras e/ou outros defeitos que
dificultem a sua leitura, não serão aceitos.

6. DA ANÁLISE DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DO
CANDIDATO E DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. O período mínimo de experiência contabilizada será de 06 (seis)
meses por instituição.

6.2. Para a pontuação, será atribuída a experiência do candidato
conforme os critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital.

6.3. Na publicação do resultado da análise da experiência profissional
do candidato, no Diário Oficial do Município, constará a identificação

dos candidatos por ordem de pontuação.

6.4. Para efeito de contagem de experiência profissional, as declarações
devem especificar dia, mês e ano de início e término da atividade.

6.4.1. Na hipótese do candidato ainda se encontrar em atividade, será
considerada como data de término a data de publicação deste edital.

6.5. Será objeto da análise para preenchimento das funções temporárias
da Secretaria Municipal de Saúde – SESAD, exclusivamente a
experiência profissional do candidato na função em que se candidatou.

6.6. Somente serão aceitos e avaliados os documentos que comprovem
a experiência profissional mediante:

a) Comprovação por meio de registro em Carteira de Trabalho e
Previdência Social – CTPS;

b) Declaração comprobatória de tempo de serviço, firmada por
instituição, emitida em papel timbrado, contendo dia mês e ano de
início e fim da atividade especificando a função pretendida.

6.7.1. Após a efetivação da inscrição, não serão aceitos pedidos de
inclusão ou troca de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

6.7.2. Não serão aceitos documentos anexados fora do especificado,
ilegíveis ou rasurados.

6.7.3. Não serão computados os documentos apresentados fora do prazo
estabelecido no Edital ou em desacordo com o disposto no Edital.

6.7.4. Cada período de experiência profissional será considerado uma
única vez.

6.7.5. Será vedada a pontuação de qualquer documento que não
preencher todas as condições previstas neste Edital.

6.7.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade
das informações prestadas, o candidato terá anulada a respectiva
pontuação e será excluído do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, sem prejuízo
das medidas cíveis e penais cabíveis.

6.8. O candidato estará apto a ser classificado desde que possua
pontuação mínima de 10 (dez) pontos;

6.8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem
decrescente da pontuação final, em lista de classificação;

6.8.2. Em caso de empate entre candidatos concorrentes à mesma vaga,
serão utilizados como critérios de desempate, as seguintes condições:

a) Maior pontuação no critério experiência profissional;

b) Maior Idade.

7. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado final será homologado pela Secretária Municipal de
Saúde de Parnamirim e divulgado no Diário Oficial do Município,
disponível no endereço eletrônico
http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

8. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS E CONTRATAÇÕES

8.1. A qualquer tempo, o contratado poderá ser convocado pela
Secretaria Municipal de Saúde para apresentação dos documentos
encaminhados eletronicamente, agora no seu estado original.
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8.2. Os candidatos convocados poderão ser desclassificados nas
seguintes situações:

a) quando não atenderem à convocação para a assinatura do
contrato;
b) quando não reunirem os documentos requisitados;
c) quando forem considerados inaptos para o exercício da
função;
d) quando for identificada a inautenticidade de documentos;
e) quando for identificada a inveracidade das informações
prestadas;
f) quando descumprirem as regras do Edital

8.3. Na hipótese de não comparecimento do candidato, será convocado
o candidato classificado na posição imediatamente posterior.

8.4. O candidato contratado que apresentar insubordinação, falta
injustificada, ou descumprimento das atribuições contidas no Anexo I,
poderá ter seu contrato rescindido, unilateralmente, por motivo de
interesse da Administração.

8.5. Após a homologação do resultado final do certame, as demais
etapas serão de convocações e contratações por parte da Secretaria
Municipal de Saúde, publicadas no Diário Oficial no Município,
disponibilizados no site http://diariooficial.parnamirim.rn.gov.br/.

8.6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as
convocações e os demais atos disponibilizados no Diário Oficial do
Município, após homologação do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público.

8.6.1. A convocação dos candidatos ocorrerá de acordo com a
necessidade da Secretaria, por meio do Diário Oficial do Município.

8.6.2. A Secretaria Municipal de Saúde convocará os candidatos para
apresentação dos documentos originais e imediata assinatura do
contrato, estando este obrigado a assumir suas atividades na Unidade de
lotação em até 01 (um) dia útil.

8.7. A aprovação para o Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público assegurará
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a concretização
desse ato condicionada à exclusiva necessidade, interesse e
conveniência da Administração, observado o número de vagas
existentes no presente Edital, especialmente.

8.8. Os candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, fora da
quantidade de vagas oferecidas, não terão direito líquido e certo à
contratação na hipótese de surgimento de novas vagas durante o prazo
de validade, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim,
de acordo com a necessidade, promover a convocação dos candidatos
classificados no cadastro reserva.

8.9. Os candidatos habilitados serão convocados durante o período de
validade deste Processo Seletivo Simplificado para Contratação
Temporária de Excepcional Interesse Público, na forma deste Edital, de
acordo com os quadros de vagas e a necessidade do serviço.

8.10. Os convocados para contratação deverão atender aos
procedimentos estabelecidos na publicação de Convocação.

8.11. O convocado será contratado por 01 (um) ano, podendo ter seu
contrato prorrogado por igual período.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. É responsabilidade exclusiva de o candidato manter atualizado seu
endereço, inclusive eletrônico, enquanto estiver participando do
certame, até a data de divulgação do resultado final.

9.2. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição e/ou tornar sem
efeito a contratação do candidato, em todos os atos relacionados ao
Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público, quando constatada omissão ou
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de
prejudicar direito ou criar obrigação.

9.2.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações
fornecidas, o candidato estará sujeito a responder por falsidade
ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal.

9.3. Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no certame
constatada antes durante ou depois dele será objeto de inquérito
administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente.

9.4. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente
poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.

9.5. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público será
homologado pela autoridade competente e publicado em Diário Oficial
do Município contendo os nomes dos candidatos aprovados e
classificados / relacionados por função, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação.

9.6. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu critério,
suspender, revogar ou invalidar o Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público, não
assistindo aos candidatos direito a reclamação de qualquer natureza.

9.7. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou
as de outra natureza, ocorridas no decorrer desse Processo Seletivo
Simplificado para Contratação Temporária de Excepcional Interesse
Público, mesmo que só verificadas posteriormente, inclusive após a
contratação, excluirão o candidato, anulando-se todos os atos e efeitos
decorrentes de sua inscrição.

9.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Município.

9.9. A Secretaria Municipal de Saúde de Parnamirim não se
responsabiliza por informações de qualquer natureza divulgadas em
sites de terceiros.

9.10. À Administração, reserva-se o direito de proceder às contratações
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro
do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado para
Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público.

9.11. Detectada a falsidade das informações, o candidato, ainda que já
contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço
público, após procedimento administrativo em que lhe seja assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

9.12. O profissional que responda Processo Administrativo na esfera do
município de Parnamirim, mesmo que ainda não tenha sido julgado,
não pode participar do certame.

9.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Departamento de Recursos Humanos, ouvida a
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Médico Cardiologista
Pediátrico – 20h

Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico Ecocardiografista
Pediátrico – 20h

Valor da Remuneração: R$
6.300,00

Médico Gastroenteorologista
Pediátrico – 20h

Valor da Remuneração: R$
6.300,00

Médico Hematologista – 20h Valor da Remuneração: R$
6.300,00

Médico Neurologista – 20h Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico Neurologista
Pediátrico – 20h

Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Comissão de Avaliação designada pela Secretária Municipal de Saúde
de Parnamirim.

Luciana Guimarães da Cunha 
Secretária Municipal de Saúde

 

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS E

REMUNERAÇÕES
NÍVEL SUPERIOR

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Diagnosticar e tratar
afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, em crianças e
adolescentes, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover
ou recuperar a saúde dos pacientes; Diagnosticar e tratar doenças e
lesões afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando exame
clínico e subsidiário, de crianças e adolescentes, para estabelecer o
plano terapêutico; Realizar exames médicos, realizar diagnósticos,
prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças,
perturbações e lesões do organismo e aplicar os métodos da medicina
aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar atos cirúrgicos e
correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar as leis e
regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de saúde
coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em saúde;
planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção
à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de
gestão em saúde, regular os processos assistenciais no âmbito do
Sistema Único de Saúde do Município, integrando-o com outros níveis
do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar,
supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames em ecografia
pediátrico, para atender a solicitações médicas; Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar
atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar
as leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; Realizar as atribuições
de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar
atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar
as leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de
saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de

Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte
técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais
(organizar a demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único
de Saúde do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema.
Participar de todos os atos pertinentes à Medicina; prescrever e aplicar
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicado em
Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Supervisionar e
executar atividades relacionadas à doação e transfusão de sangue,
acompanhamento e controle do processo hemoterápico; triagem clínica
de candidato à doação de sangue; avaliação clínico-física do candidato
a doação de sangue, orientações esclarecimento aos candidatos;
atendimento de intercorrência; consulta e atendimento dos hemofílicos;
distribuição do Fator VIII e Fator IX aos hemofílicos, Clinicar e
medicar pacientes dentro de sua especialidade; assumir
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do
qual participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional que
tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou
consentido pelo paciente ou seu representante legal; respeitar a ética
médica; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais
campos da administração municipal; guardar sigilo das atividades
inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou
particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise;
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade
associadas ao seu cargo.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar
atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar
as leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de
saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de
Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte
técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais no
âmbito do Sistema Único de Saúde do Município, integrando-o com
outros níveis do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à
Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para
as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo e aplicar os
métodos da medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar
atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar
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Médico Alergologista – 20h Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico Hepatologista – 20h Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico Proctologista – 20h Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico Clínico Regulador -
20h

Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

Médico do Trabalho – 20h Valor da Remuneração: R$ 6.300,00

as leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de
saúde coletiva; participar de processos educativos e de vigilância em
saúde; planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de
Atenção à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte
técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais no
âmbito do Sistema Único de Saúde do Município, integrando-o com
outros níveis do Sistema. Participar de todos os atos pertinentes à
Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Diagnosticar e tratar
doenças e lesões afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando
exame clínico e subsidiário, para estabelecer o plano terapêutico;
Realizar exames médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar
tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do
organismo e aplicar os métodos da medicina aceitos e reconhecidos
cientificamente, praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e
pareceres, cumprir e aplicar as leis e regulamentos da Secretaria e do
SUS; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos
educativos e de vigilância em saúde; planejar, coordenar, controlar,
analisar e executar atividades de Atenção à Saúde individual e coletiva;
assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os
processos assistenciais no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Município, integrando-o com outros níveis do Sistema. Participar de
todos os atos pertinentes à Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para
as diversas perturbações e lesões do organismo e aplicar os métodos da
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar atos
cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar as
leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de saúde
coletiva; participar de processos educativos e de vigilância e saúde;
planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção
à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de
gestão em saúde, regular os processos assistenciais(organizar a
demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Município, integrando-o com outros níveis do Sistema. Participar de
todos os atos pertinentes à Medicina, prescrever e aplicar
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicado e
Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar exames
médicos, realizar diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para
as diversas perturbações e lesões do organismo e aplicar os métodos da
medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, praticar atos
cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres, cumprir e aplicar as
leis e regulamentos da Secretaria e do SUS; desenvolver ações de saúde
coletiva; participar de processos educativos e de vigilância e saúde;
planejar, coordenar, controlar, analisar e executar atividades de Atenção
à Saúde individual e coletiva; assessorar e prestar suporte técnico de
gestão em saúde, regular os processos assistenciais(organizar a

demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único de Saúde do
Município, integrando-o com outros níveis do Sistema. Participar de
todos os atos pertinentes à Medicina, prescrever e aplicar
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicado e
Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Atuar sobre a
demanda reprimida de procedimentos regulados; definir a distribuição
de cotas; monitorar a demanda que requer autorização prévia, por meio
de AIH e APAC; verificar as evidências clínicas das solicitações e o
cumprimento dos protocolos de regulação, por meio da análise de laudo
médico; autorizar ou não a realização do procedimento; definir a
alocação da vaga e dos recursos necessários para o atendimento; avaliar
as solicitações de alteração de procedimentos já autorizados e a
solicitação de procedimentos especiais, além de orientar e avaliar o
preenchimento dos laudos médicos. Participar de todos os atos
pertinentes à Medicina.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Coordenar e executar
programas, projetos e serviços médicos desenvolvidos pela SMS, em
conformidade com o SUS e Conselhos Profissionais de Medicina,
visando à promoção da melhoria da qualidade de vida da população;
propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe
multiprofissional de saúde; realizar consultas e atendimentos médicos
na área de medicina ocupacional; implementar ações para promoção da
saúde ocupacional; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar
perícias, auditorias e sindicâncias médicas, adotar medidas de
precaução universal de biossegurança; realizar consulta e atendimento
médico, exames, levantar hipóteses diagnósticas; solicitar exames
complementares, interpretar dados de exame clínico e complementares,
diagnosticar estado de saúde de pacientes, discutir diagnóstico,
prognóstico e tratamento com pacientes, responsáveis e familiares;
realizar atendimentos de urgência e emergência e visitas domiciliares;
planejar e prescrever tratamento aos pacientes, praticar intervenções,
receitar drogas, medicamentos e fitoterápicos; realizar exames para
admissão, retorno ao trabalho, periódicos e demissão dos servidores em
especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de
doenças profissionais; implementar medidas de segurança e proteção do
trabalhador, promover campanhas de saúde e ações de controle de
vetores e zoonoses; elaborar e executar ações para promoção da saúde;
prescrever medidas higiênico dietéticas e ministrar tratamentos
preventivos; realizar os procedimentos de readaptação funcional
instruindo a administração da instituição para mudança de atividade do
servidor; participar juntamente com outros profissionais, da elaboração
e execução de programas de proteção à saúde do trabalhador,
analisando em conjunto os riscos, as condições de trabalho, os fatores
de insalubridade, de fadiga e outros; participar, conforme a política
interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões,
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de
programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática; executar outras tarefas compatíveis com
exigências para o exercício da função.
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QUADRO I: EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL – NÍVEL
SUPERIOR: MÉDICOS

Qualificação/
Experiência
Profissional

Tempo/Carga
horária

Pontuação
Mínima

Pontuação
Máxima

Tempo de
exercício

profissional para o
cargo pretendido,
sem sobreposição

de tempo

A cada 6 meses
(tempo mínimo
de 6 meses de
experiência)

 
5

 
80

Ter experiência
profissional no
município de

Parnamirim para o
cargo pretendido

Mínimo de 06
(seis) meses

 
20

 
20

Total - - 100

 

ANEXO II
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO CURRICULAR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2024; PROCESSO Nº
9.364/2024; CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE / K J DE M ANDRADE LTDA – CNPJ: 49.385.374/0001-61,
OBJETO: Aquisição de material permanente para atenderas
necessidades da Zoonoses - DVS, pertencente à Secretaria Municipal
de Saúde do município de Parnamirim/RN; VALOR GLOBAL: R$
9.000,00 (nove mil reais); VIGÊNCIA: 22/04/2024 à 31/12/2024;
RECURSOS: 02.051.10.305.0015.2027; NATUREZA: 4.4.90.52;
FONTE: 15000006; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Parnamirim/RN, 15 de Abril de 2024.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA 
Secretária Municipal de Saúde

 

 

JUSTIFICATIVA DA EXCEPCIONALIDADE QUEBRA DE
ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO

CONSIDERANDO o comando do Art. 5º, da Lei Federal nº 8.666/93,
que cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações
relativas a fornecimento de bens, locações, realizações de obras e
prestações de serviços, obedeça para cada fonte de recursos, a estrita
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

CONSIDERANDO a regulamentação da obrigatoriedade de
observância da ordem cronológica de pagamentos, por meio da
Resolução n° 032/2016 – TCE, de 01 de Novembro de 2016;

CONSIDERANDO que a referida resolução prevê em seu Art. 15,
Inciso VI, a possibilidades de quebra da ordem cronológica de
pagamentos por relevante interesse público, mediante deliberação
expressa e fundamentada do ordenador de despesas;

CONSIDERANDO a previsão do §3º, Art. 15, do Decreto Municipal
nº 6.048, de 18 de julho de 2019, que se considera relevante razão de
interesse público o pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou
para manter o funcionamento das atividades essenciais e finalísticas do
Município ou de determinado órgão vinculado ao Poder Executivo
Municipal, quando demonstrado o risco de descontinuidade da
prestação de um serviço público de relevância ou o de não
cumprimento da missão institucional;

CONSIDERANDO que o direito à saúde, Art. 196 da Constituição
Federal, é um dos direitos fundamentais sociais, mostrando-se como
requisito indispensável para a própria cidadania;

CONSIDERANDO que os pagamentos de algumas despesas que, por
natureza e essencialidade, não possam sofrer demora no pagamento,
sob pena de imediato dano ou risco de descontinuidade no regular
desenvolvimento da atividade fim desta Pasta de Saúde;
CONSIDERANDO que o Contrato nº 007/2023 formalizado entre a
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa GROUPMED SERVIÇOS
DE SAÚDE LTDA – CNPJ nº 24.797.019/0001-79, que tem por objeto
a contratação de pessoas jurídicas da área de saúde para execução de
plantão médico na Unidade de Pronto Atendimento Maria Nazaré dos
Santos- UPA.
CONSIDERANDO sua caracterização ser essencial no que diz
respeito a manutenção no quadro médicos em quantitativo suficiente
para o preenchimento da escala da Unidade de Pronto Atendimento
Maria Nazaré dos Santos, para atendimento das demandas de saúde dos
munícipes de Parnamirim/RN.
CONSIDERANDO que a continuidade dos serviços médicos realizado
pelos médicos cooperados e, consequentemente, o regular
funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Maria Nazaré dos
Santos- UPA caracteriza relevante interesse público, admitindo-se
nesses casos a quebra da ordem cronológica, na forma da legislação
citada;
AUTORIZO a quebra da ordem cronológica de pagamento da Nota
Fiscal de número 1613, relacionada ao processo de número 9.776/2024,
respectivamente.

Parnamirim/RN, 15 de Abril de 2024.

LUCIANA GUIMARÃES DA CUNHA
  Secretária Municipal de Saúde
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